
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

Aprova Calendário de Aquisição de Bens e Contratação de Serviços,
no  âmbito  da  Procuradoria  Regional  da  República  da  1ª  Região  -
PRR1, para o exercício de 2022.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pela Portaria PGR/MPF nº

601,  de  29  de  setembro  de  2021 e  pelo  inciso  I  do  artigo  33  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de

maio de 2015.

CONSIDERANDO os termos da Instrução de Serviço nº 03, de 10 de março de

2020, que estabelece as regras para tramitação de Termos de Referência e de Projetos Básicos

elaborados no âmbito da Procuradoria Regional da República da 1ª Região.

CONSIDERANDO os termos da  Portaria  PRR1 nº  02,  de 05 de janeiro de

2021, que regulamenta o Calendário de Contratações de Bens e Serviços da Procuradoria

Regional da República da 1ª Região.

Resolve:

Art. 1º Aprova o Calendário de Aquisição de Bens e Contratação de Serviços,

no âmbito da Procuradoria Regional da República da 1ª Região – PRR1, para o exercício de

2022.

Art. 2º As aquisições de bens e as contratações serviços deverão ser realizadas

em conformidade com o Anexo I desta Instrução de Serviço e demais normas vigentes.

Art.  3º  Compete  ao  Secretário  Regional  decidir  sobre  os  casos  omissos  e

dirimir as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta Instrução de Serviço.
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Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  20    j  an.  2022.  Caderno  
Administrativo, p. 4.
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